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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO N2 652/82 - ABRE Ã DIVISÃO.DE ADMINISTRAÇÃO, CRÉDITO SUPLBffiNTAR

m VALOR DE Cr$:5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE CRUZEI

ROS) PARA O EIM QUE ESPECIFICA.

O PREPEITO TOTICIPAL -DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do Esta

do do Espirito Santo, no uso de atrilDuições legais e

tendo em vista autorização contida no Art. 4-, letra

""b" da Lei n^ 345 de 27 de Novemloro de 1981.

DECRETA

Art. 12 - Eica alierto, à. Divisão de Administração o Crédito Suplementar no

valor de Cr$;5.000.000,00 (cinco milliões de cruzeiros), para re

forço de Dotação Orçamentária consignada no Orçamento vigente,'

a sal)er:

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

3.O.O.O - DESPESAS,CORRENTES

3.1.1.0 - Pessoal Cr$:5.000.000,00

Art. 2^ - Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorr_e

rão de anulação parcial de.Dotação Orçamentária, consignada no
Orçamento vigente, a saber:

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.1.0 - Ol3ras e Instalações Crl:5.000.000,00

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revoga -
das as disposições em contrário,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CmffiRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Pallia, em

de Outubro de 1982.

DARIO MARTINSLLI

Prefeito Municipal

Re-°-istrado e publicado nesta Divisão de Administração na data supra®
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